
 

 

PROCESSO Nº. 5956/2023 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 84/2023 

PROCEDÊNCIA: Vereadora Pâmela Gonçalves Maia 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria da Vereadora Pâmela Gonçalves Maia, tendo por 

objeto dispor sobre as penalidades administrativas aplicáveis em razão da prática de atos de 

discriminação ou ofensivos contra as mulheres em eventos desportivos, e dá outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

Thamara Uliana Pascoal 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 84/2023 

 

 

Dispõe sobre as penalidades 

administrativas aplicáveis em razão da 

prática de atos de discriminação ou 

ofensivos contra as mulheres em eventos 

desportivos, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Lei Ordinária de autoria da Vereadora Pâmela Gonçalves Maia, a saber: 

 
 

 

Art. 1º Esta Lei torna a prática de atos discriminatórios ou ofensivos contra as 

mulheres em eventos esportivos uma infração administrativa municipal sujeita às penalidades 

previstas nesta Lei. 

 

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se atos discriminatórios ou ofensivos 

qualquer tipo de ação violenta ou manifestação constrangedora, intimidatória ou depreciativa que 

busquem inferiorizar a condição feminina ou causem desconforto indevido às mulheres em virtude 

de seu gênero, tais como praticar ou incitar qualquer forma de assédio sexual contra as mulheres. 

 

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais definidas na legislação aplicável, a 

prática de atos discriminatórios ou ofensivos contra a mulher de que trata o artigo 1º sujeitará os 

infratores à multa administrativa em valor a ser definido pelo Poder Executivo na regulamentação 

desta Lei. 

 

Art. 4º Os organizadores de eventos esportivos ficam obrigados a fixar placas, em 

local de fácil visibilidade, com os órgãos competentes e números de contato em caso de violência 

contra a mulher. 

 

Art. 5º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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